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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 404103-09

CNPJ/CPF: 84.659. 879/0005-00

FoxE: (92) 3648-8338

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.26M

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustíveis

LocÂLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, s/no, (Bola da Suframa), Distrito
lndusúial, nas coordenadas geográÍicas: 03"07'57,93'S e 59'59'7,95" W, Manaus -
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento em tanque subterrâneo e a
comercialização de produtos derivados de petróleo (gasolina comum e aditivada,
diesel comum, óleo lubrificante) e álcool combustível hidratado comum.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADlnon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEliçl: 0l Ato
.{tenção:

Ponrr: Pequeno

f,st{ liccnçr é compostâ dc 12 rcstriçõGs a/ou cotrdiçõ€s corstrtrtes Ío verso, cujo trío
cumprimellto/rtcrdimclrto sujeitrrá r su8 itrvrlidrçlo e/ou rs pcmlidrdcs prcvistas em rormrs.
Estr licetrçs nâo comprovr oêm substitui o docometrto de propriedrde, de possc ou dc doDínio do
imóYel.
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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

IPAAIII

INSCRTÇÃo Esr^Dr AL: 04. 1 33.01 6-1

Frx: (92) 99122-5862

PRocESso Ns: 0495102N2

ve ).

Manaus-AM,

OU
^/1 -:>

ndré L Negmilson Souto C. Junior
Gere , qo exercício da Diretoria Técnica

ros Ch ul âs

rcício da Presidência
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IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Denys Antônio Abdala Tuma (Posto San Remo) ,

ENDEREÇo rARA coRREspoxoôxcrr,: Rodovia BR-3'19, s/no, (Bola da Suframa), Distrito
lndustrial, Manaus-AM

. Estr licença deve permanecer trâ lodlizsção da rtividade e exposta de forma visível (frente e
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'404/03.09

l. pedido de licencismento e a resp€ctiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, peÍiódico rêgional local ou local de gÍande circulação, em meio eleüônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prcfeiturâs e Cârnaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.7E5
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovâção da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constanles no processo n'. 0495/02/V2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pam o inteÍessado,
5. Estâ Licença é válida apenas para a locâlização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao ÍPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destês itens.
6. Esta Lic€nça nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. DaÍ destinasão adequada a borra oriunda da Caixa Separadora de Água e Ól€o - CSAO, devendo ser

encamiúado a este IPAAM, quando da solicitação de renovação tla liccnç4 rcgistÍo dos serviços realizados
com comprovante de destinação final.

E. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações ÍIsicas do
empreendimento, adotar proc€dimentos constantes no Plano de Alendimento a Emergência - PAE e
encamiúaÍ imedialamente relatório circunstanciâdo do evento a este IPAAM.

9. Realizar um Plano de limpeza e mânutençáo da bacia de contenção (canaletas) ao redor da ilha de
úastecimento que estâ interligada ao Sistema de Caixa Separadora de Agua e Oleo (CSAO) e da caixa de
pÍoteção do poço tubular.

10. O revendedor de ól€o lubrificânte fica obrigado a recebeÍ, arm:tzenar e entregar ao coletoÍ autorizado pela
Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, deverdo manter em arquivo documentos
comprobalóÍios de mmpra de óleo acabado e os cenificados de coleta de óleo lubrificante usado ou
contaminado, pelo prazo de cinco anos, confoÍme determira a ResoluÉo CONAM A n" 36A05.

I l. Dar continuidade o mbnitoranento ambiental do poço, devendo constaÍ nos laudos, além dos parâmeüos
padrão paÍa a alividade, os seguintes paÍâmetros: BTEX c HPA, realizado por laborúório cadastrado e
Iicenciado no IPAAM.

12. Apresentar quando da solicitâção da renovação da Licença de Operaçâo os seguintes documentos,
atual izados:

a) Cadasüo da Atividade (modêlo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bomb€iros - AVCB
c) Cadasúo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
d) CeniÍicado do posto revcndedor autorizado, expedido pela Agência Nacional de Peróleo - ANP,

atualizado.
e) Destinação do lodo srnitáÍio.
0 Certificado de destinaçâo da borra da caixa separadora de água e óleo (CSAO) se houver

I impeza,hanutenção
g) Procuraçâo, com a cópia da identiÍicação e residência dos outorgados
h) Teste de estânqueidade, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do serviço.


